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LEI Nº 1390, de 4 de maio de 2017.
ALTERA A LEI 1.358/2017 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A CUSTEAR OS CURSOS, SUAS ATUALIZAÇÕES, CONCERNENTES AO TRANSPORTE ESCOLAR, COLETIVO, DE PRIMEIROS SOCORROS E DE CARGAS INDIVISÍVEIS E/OU SIMILARES, AOS SERVIDORES EFETIVOS OCUPANTES DOS CARGOS DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º O artigo 1º da Lei 1.358/2017 que autoriza o Poder Executivo a custear os cursos e suas atualizações concernentes ao transporte escolar, coletivo, de primeiros socorros, de cargas indivisíveis e/ou similares e o exame toxicológico aos servidores efetivos ocupantes dos cargos de Motorista,  passa a  vigorar com a seguinte redação: 



“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a custear os cursos e suas atualizações concernentes ao transporte escolar, coletivo, de primeiros socorros, de cargas indivisíveis e/ou similares aos servidores efetivos ocupantes dos cargos de Motorista e o exame toxicológico aos servidores efetivos ocupantes dos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, mediante prévia autorização do Chefe do Executivo e disponibilidade financeira e orçamentária.”
 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de Maio de 2017.
       Otávio Landmeier







      Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
_2147483647.unknown

